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PORTARIA Nº. 240/2025 

 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica designado como Gestor do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 085/2025 que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL DO 

EXERCÍCIO DE 2025, CONTEMPLANDO TODAS AS ATUALIZAÇÕES 

CADASTRAIS, FINANCEIRAS E LEGAIS. EMBASANDO AS TOMADAS DE 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS, EM CONFORMIDADE 

COM AS EXIGÊNCIAS E DIRETRIZES ESTABELECIDAS NA PORTARIA 

MTP Nº 1.467/2022”, promovido pelo município de Ibitirama, estado do Espírito Santo, 

através da Secretaria Secretária Municipal de Fazenda, o Secretário da pasta IAN 

FERREIRA PIROVANI DOS SANTOS e como fiscal do referido contrato a servidora 

ANA PAULA ALMEIDA CHAVES. 

 

Parágrafo Único - Ao fiscal ora nomeado caberá acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

materiais, objeto do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios caso 

necessário e comunicar a administração todas as ocorrências relacionadas com a entrega 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

eventualmente observados, bem como, controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

Ibitirama-ES, 16 de Outubro de 2025. 
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